
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO -  SEMGE - GAL/CAO 

 
 

 

Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

PORTARIA/SEMDEC/N.º 001, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 
 
 

CLASSIFICA A ATIVIDADE DE 
“SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS” 
COMO ATIVIDADE COM IMPACTO 
DETERMINADO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 79, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2018 E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 76, DE 06 DE MAIO DE 2019. 

 
 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente da 
Prefeitura Municipal de Cariacica, no uso de suas atribuições que lhe conferem o 
Art. 58, VIII, da Lei Municipal nº 5283/2014; e, 
 
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 79, de 27 de dezembro de 2018, 
que institui a Política Municipal de Meio Ambiente, o Sistema Municipal do Meio 
Ambiente, seus instrumentos e regulamentos de funcionamento, o Código Municipal 
de Meio Ambiente, o Conselho Municipal de Meio Ambiente e regulamenta o uso do 
Fundo Municipal de Proteção Ambiental de Cariacica – FUMPAC; 
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 76, de 06 de maio de 2019, que 
regulamenta as normas do poder de polícia ambiental e as normas gerais do 
licenciamento ambiental das atividades potencial ou efetivamente poluidoras 
estabelecidas na Lei Complementar nº 79, de 27 de dezembro de 2018; 
 
Considerando que a atividade de “supermercados e hipermercados” possui aspectos, 
impactos e controles ambientais amplamente conhecidos; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º A atividade de “supermercados e hipermercados” fica classificada como 
atividade com impacto determinado nos termos da Lei Complementar nº 79, de 27 de 
dezembro de 2018 e do Decreto Municipal nº 76, de 06 de maio de 2019. 
 
Art. 2º Para abertura do processo com requerimento de LID para a atividade descrita 
no art. 1º, deverão ser apresentados, além dos documentos básicos para todas as 
atividades, os seguintes documentos e estudos ambientais/projetos: 
 
I – Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE), conforme modelo 
disponível no Anexo I desta Portaria; 
 
II – Planta georreferenciada, em escala adequada, contendo quadro com as 
coordenadas (UTM, WGS 84) de todos os vértices da área de intervenção e de todas 
as áreas representadas. A planta deve contemplar a partir dos limites do terreno, 
áreas naturais protegidas existentes (APP, UC, reserva legal, recursos hídricos etc.); 
 
III – Planta de implantação e situação do empreendimento; 
 
IV – Protocolo de abertura do processo de aprovação do projeto arquitetônico ou, caso 
já aprovado, a planta de implantação e/ou situação com o carimbo de aprovação do 
setor responsável da Prefeitura Municipal de Cariacica; 
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V – Caso a localidade não conte com rede coletora de esgoto doméstico, 
apresentar sistema de tratamento de efluentes sanitários, o qual deverá indicar cada 
unidade de tratamento e os pontos de geração e lançamento, acompanhado de 
memorial descritivo e de cálculo que ateste o correto dimensionamento do sistema 
para a demanda do empreendimento; 
 
VI – Caso seja necessário o lançamento de efluentes tratados diretamente em corpos 
d’água (curso d’água, lagoa etc.), apresentar outorga para lançamento a ser emitida 
pelo órgão competente; 
 
VII – Caso seja necessária intervenção em faixa de domínio de rodovia estadual ou 
federal, apresentar anuência do órgão responsável pela referida rodovia (DER, DNIT 
etc.) quanto à viabilidade da intervenção na faixa de domínio; 
 
XIII – Caso seja necessária intervenção em faixa de servidão/segurança de rede de 
energia elétrica, apresentar anuência do órgão responsável pela referida rede (EDP 
ESCELSA, Furnas Centrais Elétricas etc.) quanto à viabilidade da intervenção na faixa 
de servidão/segurança; 
 
IX – Caso seja necessário realizar terraplanagem/movimentação de terra, apresentar 
projeto de terraplanagem, de acordo com as normas técnicas vigentes, que deverá 
conter: curvas de nível, seções transversais com a cota do terreno natural e a cota 
final projetada, indicação do volume movimentado de corte e aterro, o tipo de material 
a ser utilizado no aterro ou a ser retirado no corte do terreno (terra, areia, rochas etc.), 
altura dos taludes formados e os métodos de estabilização dos taludes; 
 
X – Caso seja necessário realizar desmonte de rochas, apresentar projeto de 
desmonte de rochas contendo minimamente: 
 
a) Planta baixa do terreno com a locação do afloramento rochoso, demarcando o que 
será cortado e curvas de níveis; 
 
b) Memorial Descritivo contendo: descrição sucinta da rocha a ser trabalhada, técnicas 
operacionais a serem desenvolvidas durante o desmonte de rocha e cubagem do 
material a ser desmontado. 
 
XI – Caso seja necessário realizar supressão vegetal, apresentar autorização do 
órgão estadual competente (IDAF); 
 
XII – Caso haja impactos na fauna silvestre nativa, apresentar Autorização para 
Manejo e Resgate de Fauna a ser emitida pelo setor da SEMDEC responsável pelos 
assuntos relacionados aos recursos naturais; 
 
Parágrafo único. Para empreendimentos que já estejam em operação, deverá ser 
apresentado somente o Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE). 
 
Art. 3º O MCE (Memorial de Caracterização do Empreendimento) bem como todos os 
projetos deverão: 
 
I – Estar com todos os campos preenchidos, datados e assinados pelo responsável 
técnico e pelo responsável legal; 
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II – Conter o número da ART correspondente; 
 
III – Estar acompanhados da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do 
profissional responsável, a qual deverá: 
 
a) Ser apresentada na via original; 
 
b) Estar com todos os campos preenchidos, datada e assinada pelo responsável 
técnico e pelo contratante; 
 
c) Indicar com exatidão a qual estudo ambiental/projeto ela se refere; 
 
d) Estar devidamente quitada. 
 
Parágrafo único. Projetos ou plantas que não sejam folhas de tamanho A4 deverão 
ser apresentados em material encadernado ou em pasta própria; 
 
Art. 4º As condicionantes para a atividade descrita no Art. 1º estão definidas no Anexo 
II desta Portaria. 
 
§ 1º As condicionantes serão classificadas em três categorias: 
 
I – Condicionantes administrativas: deverão ser cumpridas independentemente da fase 
do empreendimento (planejamento, instalação e operação); 
 
II – Condicionantes de instalação: estabelecem controles ambientais para 
empreendimentos que irão se instalar ou que estão em fase de instalação; 
 
III – Condicionantes de operação: estabelecem controles ambientais para 
empreendimentos que entrarão em operação. 
 
§ 2º Caso o empreendimento já se encontre em operação, não se aplicam as 
condicionantes de instalação. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Cariacica-ES, 27 de janeiro de 2020. 
 
 
 

CLAUDIO DENICOLI DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

MODELO DO MCE PARA A ATIVIDADE DE “SUPERMERCADOS E 

HIPERMERCADOS” 
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